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A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

DECRETO Nº 997/2025      

 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições regimentais e de acordo com o Art.14, Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 01/94, resolve 
declarar NULO o Decreto de Número 992/2025. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 10 de novembro de 2025. 

 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima  

- Presidente - 

 

 

A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 998/2025      

 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições regimentais, resolve nomear a Sra. MARILUZE DA CONCEIÇÃO SILVA para o cargo de 
Assessor Parlamentar, símbolo ASPA-8, cargo de provimento temporário, lotada no Gabinete do Vereador 
Ronaldo Almeida Caribé, com vigência a partir desta data. Data: 10/11/2025. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 10 de novembro de 2025. 

 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

- Presidente - 
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